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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro  Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

PORTARIA Nº 130/2023 
Nomeia servidor efetivo. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador HENRIQUE CARLOS DE 
ANDRADE FIGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos do processo 2022-06057336,   
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Nomear Gabriela de Nieto de Amorim, matrícula 01/34480, aprovada em 6º lugar, da 1ª REGIÃO, no LXI Concurso 
Público, no cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO  ESPECIALIDADE MÉDICO, remunerado pelos cofres públicos, Classe A, Padrão 1, do 
Quadro Único de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, designando-o(a) para início de exercício e estágio 
probatório no dia 10/01/2023, nos termos do artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data acima mencionada. 
 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2023. 
 
 

Desembargador HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 143/2023 

 
Nomeia servidor efetivo. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador HENRIQUE CARLOS DE 
ANDRADE FIGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos do processo 2022-06057336, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Nomear Larissa Durans Amorim Silva, matrícula 01/34481, aprovada em 1º lugar, da 1ª REGIÃO, em vaga reservada aos 
negros e índios, no LXI Concurso Público, no cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO  ESPECIALIDADE MÉDICO, remunerado pelos cofres 
públicos, Classe A, Padrão 1, do Quadro Único de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, designando-o(a) para 
início de exercício e estágio probatório no dia 10/01/2023, nos termos do artigo 41 da Constituição da República Federativa do 
Brasil.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data acima mencionada. 
 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2023. 
 

 
 

Desembargador HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 152/2023 

Nomeia servidor efetivo. 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador HENRIQUE CARLOS DE 
ANDRADE FIGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos do processo 2022-06047727,   
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Nomear Pablo Philipe Amadeu Sousa Ribeiro Menezes, matrícula 01/34598, aprovado em 13º lugar, da 1ª REGIÃO, no 
LXI Concurso Público, no cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO  ESPECIALIDADE ANALISTA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, 
remunerado pelos cofres públicos, Classe A, Padrão 1, do Quadro Único de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, 
designando-o(a) para início de exercício e estágio probatório no dia 10/01/2023, nos termos do artigo 41 da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data acima mencionada. 
 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2023. 
 
 

Desembargador HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA 
Presidente 
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro  Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

PORTARIA Nº 131/2023 
 

Nomeia servidor efetivo. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador HENRIQUE CARLOS DE 
ANDRADE FIGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos do processo 2022-06047731, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Nomear Placido Cavalcante Mesquita da Silva, matrícula 01/34484, aprovado em 26º lugar, da 1ª REGIÃO, no LXI 
Concurso Público, no cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO  ESPECIALIDADE ANALISTA DE SISTEMAS, remunerado pelos cofres públicos, 
Classe A, Padrão 1, do Quadro Único de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, designando-o(a) para início de 
exercício e estágio probatório no dia 10/01/2023, nos termos do artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data acima mencionada. 
 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2023. 
 

 
 

Desembargador HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 151/2023 

 
Nomeia servidor efetivo. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador HENRIQUE CARLOS DE 
ANDRADE FIGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos do processo 2022-06047731, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Nomear Emanuel Francisco dos Santos Sousa, matrícula 01/34578, aprovado em 27º lugar, da 1ª REGIÃO, no LXI 
Concurso Público, no cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO  ESPECIALIDADE ANALISTA DE SISTEMAS, remunerado pelos cofres públicos, 
Classe A, Padrão 1, do Quadro Único de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, designando-o para início de 
exercício e estágio probatório no dia 10/01/2023, nos termos do artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data acima mencionada. 
 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2023. 
 

 
 

Desembargador HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 144/2023 

 
Nomeia servidor efetivo. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador HENRIQUE CARLOS DE 
ANDRADE FIGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos do processo 2022-06047731, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Nomear Luciana de Sa Silva Perciliano, matrícula 01/34482, aprovada em 8º lugar, da 1ª REGIÃO, em vaga reservada 
aos negros e índios, no LXI Concurso Público, no cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO  ESPECIALIDADE ANALISTA DE SISTEMAS, 
remunerado pelos cofres públicos, Classe A, Padrão 1, do Quadro Único de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, 
designando-o(a) para início de exercício e estágio probatório no dia 10/01/2023, nos termos do artigo 41 da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data acima mencionada. 
 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2023. 
 

 
 

Desembargador HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA 
Presidente 
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro  Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

PORTARIA Nº 145/2023 
 

Nomeia servidor efetivo. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador HENRIQUE CARLOS DE 
ANDRADE FIGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos do processo 2022-06047731, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Nomear Eduardo Gonçalves Farias, matrícula 01/34538, aprovado em 9º lugar, da 1ª REGIÃO, em vaga reservada aos 
negros e índios, no LXI Concurso Público, no cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO  ESPECIALIDADE ANALISTA DE SISTEMAS, 
remunerado pelos cofres públicos, Classe A, Padrão 1, do Quadro Único de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, 
designando-o(a) para início de exercício e estágio probatório no dia 10/01/2023, nos termos do artigo 41 da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data acima mencionada. 
 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2023. 
 

 
 

Desembargador HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA 
Presidente 

 
 
 

 
id: 5307625  
 

 
PORTARIA M/009 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e, atendendo 
a Resolução nº 33/2014 do E. Órgão Especial, com as alterações das Resoluções nº 04 e 10/2017 e o contido no Ato 
Executivo nº 61/2015 e na Resolução nº 152/2012 do CNJ. 
 
RESOLVE designar os Desembargadores e Desembargadoras, Juízes e Juízas de Direito Substitutos de Segundo Grau, abaixo 
relacionados para, no período de 11 a 31 de janeiro de 2023, conhecerem das MEDIDAS DE CARÁTER URGENTE, em regime 
ininterrupto, observados os seguintes horários de funcionamento: 
Dias de expediente forense  Das 18h do dia indicado às 11h do dia seguinte 
Dias em que não houver expediente forense *  Das 11h do dia indicado às 11h do dia seguinte: 

PLANTÃO DE 2ª INSTÂNCIA 
14/01 * LUIZ ROLDÃO DE FREITAS GOMES FILHO 
15/01 * MARIANNA FUX 

 
PORTARIA M/1.530 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e, atendendo 
ao contido na Resolução nº 33/2014, com as alterações das Resoluções nº 04 e 10/2017, todas do E. Órgão Especial, e observado o 
contido na Resolução nº 152/2012 do CNJ. 
 
RESOLVE designar os Doutores Juízes de Direito para, no período de 01 até 31 de janeiro de 2023, conhecerem das MEDIDAS 
DE CARÁTER URGENTE, oriundas de qualquer Comarca do Estado do Rio de Janeiro, em regime ininterrupto, com o seguinte horário 
de funcionamento: 
NOTURNO Das 18h do dia indicado às 11h do dia seguinte 

PLANTÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
14/01 ORLANDO ELIAZARO FEITOSA 
15/01 ANA BEATRIZ MENDES ESTRELLA 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,  
 
PORTARIA M/1.535-DESIGNA a Doutora BIANCA FERREIRA DO AMARAL MACHADO NIGRI, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível 
da Barra da Tijuca, para auxiliar, em caráter excepcional, no dia 14 de janeiro de 2023, a 3ª Vara de Família da Barra da Tijuca, sem 
prejuízo de suas funções. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,  

 
PORTARIA M/030-DESIGNA o Doutor JOÃO PAULO KNAACK CAPANEMA DE SOUZA, 36º Juiz de Direito Regional da Capital, 
para assumir, a partir de 10 de janeiro de 2023, a 49ª Vara Cível, vaga, sem prejuízo da 8ª Vara Cível. 
 
PORTARIA M/031-DESIGNA a Doutora ALINE ANDRADE DE CASTRO DIAS, 95ª Juíza de Direito Regional da Capital, para 
permanecer até 09 de janeiro de 2023, no auxílio ao VII Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, e assumir, a 
partir de 10 de janeiro de 2023, a 2ª Vara Cível de Santa Cruz, vaga, tornando insubsistente o item 54 da Portaria M/1.529, 
publicada no D.J.E.R.J. no dia 23 de dezembro de 2022.  


